
 

 

 

ID.DOAS.Mod.002.00 Contrato Assistência Técnica Premium 

RUA DA PRIMAVERA-S/N – BAGUIM DO MONTE   TELEFONE 229756774 

4435-786 BAGUIM DO MONTE  FAX 229756773 

    geral@idealdelta.com 

 

 

SOCIEDADE ANÓNIMA MATRICULADA SOB O Nº 500874182 NA 

CONSERVATÓRIA DO REGISTO COMERCIAL DE GONDOMAR 

CAPITAL SOCIAL 500.000 EUROS 

CONTRIBUINTE N.º 500 874 182 

 

 

 
 

 

 

 

CONTRATO DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA – PREMIUM 
 
Orlando & Araújos, S. A. através da sua marca Ideal Delta compromete-se a dar assistência técnica ao equipamento 

_______________________, na Rua ___________________, _____________, no período que se inicia em __/__/____ e termina 

em __/__/____, nas condições adiante estabelecidas e mediante o pagamento de ____ € acrescido de IVA à taxa legal em vigor, a 

liquidar integralmente pelo Cliente na data da assinatura do presente contrato, com um duplicado a ser entregue ao Cliente.  

CONDIÇÕES: 

1º A prestação de assistência técnica objeto do presente contrato é apenas válida para intervenções em equipamentos localizados 
nos concelhos do Porto, Matosinhos, Maia, Valongo, Gondomar e Vila Nova de Gaia e contempla: 

 4 visitas regulares a efetuar pelos serviços técnicos da Ideal Delta ao local onde se encontra instalado o equipamento, 
para verificação geral do mesmo incluindo diversas afinações e testes, tais como: 
 

 reposição de ar no autoclave 
 verificação da bóia da cisterna  
 revisão e teste do quadro eléctrico 
 teste das sondas de nível  
 teste aos pressostatos 
 teste ao funcionamento das eletrobombas de pressurização / abastecimento e drenagem 
 

 todas as deslocações de emergência em horário de expediente (22 975 67 74 / 91 991 06 65) originadas por avarias do 
equipamento excluindo peças de substituição e mão-de-obra associada, as quais serão sempre objeto de orçamentação 
prévia. O serviço só será executado após a respetiva aprovação pelo Cliente 
 

2º A intervenção no equipamento por parte de pessoal estranho e alheio à Ideal Delta, sem o respectivo consentimento desta, 
implica a resolução imediata do presente contrato.  

3º O presente contrato será automaticamente renovado por período de igual duração se não houver denúncia de alguma das 
partes nos 15 dias anteriores ao seu termo, por meio carta registada com aviso de recepção. 

4º O valor da avença anual poderá ser alvo de reajustamento no início de cada renovação. 

5º O Cliente obriga-se a informar a Ideal Delta por escrito, através de carta registada com aviso de recepção, sempre que existam 
alterações ao presente contrato.   

6º A falta de pagamento da avença anual pelo Cliente bem como de qualquer factura implica a suspensão do presente contrato, 
não invalidando os débitos em falta. 

OBSERVAÇÕES 
 

 Recomendamos a limpeza, lavagem e desinfeção das Cisternas, bem como a análise química e bacteriológica da Água a cada 2 
anos. Este serviço não está incluído no presente contrato podendo ser objeto de orçamentação a pedido do Cliente.  
  

Baguim do Monte, ______ de _______________________ de ____________ 

 
                             Orlando & Araújos, S. A.                                                             O Cliente 
 
 

          __________________________                    _________________________ 
  

Nome do Responsável:____________________________________________ Contacto:____________________ 


